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Atos do Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

D EC I S Õ ES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.844 (1)
ORIGEM : ADI - 4844 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : MINAS GERAIS
R E L AT O R A : MIN. CÁRMEN LÚCIA
R EQ T E . ( S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
AM. CURIAE. : COMPANHIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS-CEMIG
A DV . ( A / S ) : MARIA FERNANDA PIRES DE CARVALHO PEREIRA (58679/MG)

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente o pedido formulado na
ação direta para declarar a inconstitucionalidade do inc. X do art. 61 e da al. d do inc. III do art.
66 da Constituição de Minas Gerais, nos termos do voto da Relatora. Plenário, Sessão Virtual de
5.3.2021 a 12.3.2021.

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. INC. X DO ART. 61 E AL D DO
INC. III DO ART. 66 DA CONSTITUIÇÃO DE MINAS GERAIS. EMPRESAS PÚBLICAS, SOCIEDADES DE
ECONOMIA MISTA E DEMAIS ENTIDADES SOB CONTROLE DIRETO OU INDIRETO DO ESTADO.

EXIGÊNCIA DE QUE OS QUADROS DE EMPREGOS SEJAM DEFINIDOS PELA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA EM LEI DE INICIATIVA DO GOVERNADOR.

CONTRARIEDADE AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E AO INC. XIX DO ART.
37, À AL A DO INC. II DO § 1º DO ART. 61 E AO ART. 173 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

AÇÃO JULGADA PROCEDENTE.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 6.053 (2)
ORIGEM : 6053 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R : MIN. MARCO AURÉLIO
REDATOR DO
ACÓ R DÃO : MIN. ALEXANDRE DE MORAES
R EQ T E . ( S ) : PROCURADORA-GERAL DA REPÚBLICA
I N T D O. ( A / S ) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
I N T D O. ( A / S ) : CONGRESSO NACIONAL
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
AM. CURIAE. : CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CFOAB
A DV . ( A / S ) : MARCUS VINICIUS FURTADO COÊLHO (18958/DF, 167075/MG, 2525/PI) E

OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. : ANPPREV - ASSOCIACAO NACIONAL DOS PROCURADORES E ADVOGADOS

PUBLICOS FEDERAIS
A DV . ( A / S ) : HUGO MENDES PLUTARCO (44551-A/CE, 25090/DF) E OUTRO(A/S)
I N T D O. ( A / S ) : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS PROCURADORES MUNICIPAIS - ANPM
A DV . ( A / S ) : CRISTIANO REIS GIULIANI (23257/DF, 74021/MG)
I N T D O. ( A / S ) : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS PROCURADORES DE ESTADO - ANAPE
A DV . ( A / S ) : VICENTE MARTINS PRATA BRAGA (19309/CE, 51599/DF)
A DV . ( A / S ) : CARLOS FREDERICO BRAGA MARTINS (48750/DF)
I N T D O. ( A / S ) : FORUM NACIONAL DE ADVOCACIA PUBLICA FEDERAL
A DV . ( A / S ) : JOSE EDUARDO MARTINS CARDOZO (54244/DF, 67219/SP) E OUTRO(A/S)
I N T D O. ( A / S ) : ASSOCIACAO NACIONAL DOS ADVOGADOS PUBLICOS FEDERAIS - ANAFE
A DV . ( A / S ) : MARCUS VINICIUS FURTADO COÊLHO (18958/DF, 167075/MG, 2525/PI) E

OUTRO(A/S)
I N T D O. ( A / S ) : SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL
A DV . ( A / S ) : GUSTAVO BINENBOJM (0083152/RJ)
I N T D O. ( A / S ) : CONSELHO CURADOR DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CCHA
A DV . ( A / S ) : HELOISA BARROSO UELZE (117088/SP) E OUTRO(A/S)

Decisão: O Tribunal, por maioria, declarou a constitucionalidade da percepção de
honorários de sucumbência pelos advogados públicos e julgou parcialmente procedente o
pedido formulado na ação direta para, conferindo interpretação conforme à Constituição ao
art. 23 da Lei 8.906/1994, ao art. 85, § 19, da Lei 13.105/2015, e aos arts. 27 e 29 a 36 da Lei
13.327/2016, estabelecer que a somatória dos subsídios e honorários de sucumbência
percebidos mensalmente pelos advogados públicos não poderá exceder ao teto dos Ministros
do Supremo Tribunal Federal, conforme o que dispõe o art. 37, XI, da Constituição Federal, nos
termos do voto do Ministro Alexandre de Moraes, Redator para acórdão, vencido o Ministro
Marco Aurélio (Relator). O Ministro Roberto Barroso acompanhou o voto do Ministro
Alexandre de Moraes com ressalvas. Falaram: pelos interessados Presidente da República e
Congresso Nacional, o Ministro José Levi Mello do Amaral Júnior, Advogado-Geral da União;
pelo amicus curiae Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil - CFOAB, o Dr.
Marcello Terto e Silva; pelo amcicus curiae Associação Nacional dos Procuradores e Advogados
Públicos Federais - ANPPREV, o Dr. Hugo Mendes Plutarco; pela interessada Associação
Nacional dos Procuradores Municipais - ANPM, o Dr. Cláudio Pereira de Souza Neto; pela
interessada Associação Nacional dos Procuradores De Estado - ANAPE, o Dr. Raimundo Cezar
Britto Aragão; pelo interessado Fórum Nacional de Advocacia Pública Federal, o Dr. José
Eduardo Martins Cardozo; pela interessada Associação Nacional dos Advogados Públicos
Federais - ANAFE, o Dr. Marcus Vinicius Furtado Coelho; pelo interessado Sindicato Nacional
dos Procuradores da Fazenda Nacional -SINPROFAZ, o Dr. Gustavo Binenbojm; e, pelo
interessado Conselho Curador dos Honorários Advocatícios - CCHA, o Dr. Bruno Corrêa Burini.
Plenário, Sessão Virtual de 12.6.2020 a 19.6.2020.

Ementa: CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. INTERDEPENDÊNCIA E
COMPLEMENTARIDADE DAS NORMAS CONSTITUCIONAIS PREVISTAS NOS ARTIGOS 37, CAPUT,
XI, E 39, §§ 4º E 8º, E DAS PREVISÕES ESTABELECIDAS NO TÍTULO IV, CAPÍTULO IV, SEÇÕES II E IV,
DO TEXTO CONSTITUCIONAL. POSSIBILIDADE DO RECEBIMENTO DE VERBA DE HONORÁRIOS DE
SUCUMBÊNCIA POR ADVOGADOS PÚBLICOS CUMULADA COM SUBSÍDIO. NECESSIDADE DE
ABSOLUTO RESPEITO AO TETO CONSTITUCIONAL DO FUNCIONALISMO PÚBLICO.

1. A natureza constitucional dos serviços prestados pelos advogados públicos
possibilita o recebimento da verba de honorários sucumbenciais, nos termos da lei. A CORTE,
recentemente, assentou que "o artigo 39, § 4º, da Constituição Federal, não constitui vedação
absoluta de pagamento de outras verbas além do subsídio" (ADI 4.941, Rel. Min. TEORI
ZAVASCKI, Relator p/ acórdão, Min. LUIZ FUX, DJe de 7/2/2020).

2. Nada obstante compatível com o regime de subsídio, sobretudo quando
estruturado como um modelo de remuneração por performance, com vistas à eficiência do
serviço público, a possibilidade de advogados públicos perceberem verbas honorárias
sucumbenciais não afasta a incidência do teto remuneratório estabelecido pelo art. 37, XI, da
Constituição Federal.

3. AÇÃO PARCIALMENTE PROCEDENTE.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 121, de 6 de abril de 2021. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de informações
para instruir o julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 813.

Nº 122, de 6 de abril de 2021. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato constante
da Portaria nº 6.745, de 10 de fevereiro de 2020, que outorga autorização ao Centro
Cultural de Comunicação de Jaibaras - CCCJ, para executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária, no município de Sobral,
Estado do Ceará.

Nº 123, de 6 de abril de 2021. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do projeto
de lei que "Dispõe sobre os programas de autocontrole dos agentes privados regulados
pela defesa agropecuária e sobre a organização e os procedimentos aplicados pela defesa
agropecuária aos agentes das cadeias produtivas do setor agropecuário, institui o Programa
de Incentivo à Conformidade em Defesa Agropecuária e a Comissão Especial de Recursos
da Defesa Agropecuária, e revoga os dispositivos das leis aplicadas à defesa agropecuária
que estabelecem penalidades e sanções".

Nº 124, de 6 de abril de 2021. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do projeto
de lei que "Altera a Lei nº 14.116, de 31 de dezembro de 2020, que dispõe sobre as
diretrizes para a elaboração e a execução da Lei Orçamentária de 2021".

S EC R E T A R I A - G E R A L
PORTARIA SG/PR Nº 115, DE 6 DE ABRIL DE 2021

Delega competência às autoridades que menciona
para concessão de diárias e passagens.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe conferem os inciso I e IV do parágrafo único do
art. 87 da Constituição, o inciso I do art. 1º do Anexo I do Decreto nº 9.982, de 20 de
agosto de 2019, e considerando o disposto nos artigos 7º e 8º do Decreto nº 10.193, de
27 de dezembro de 2019, resolve:

Art. 1º Fica delegada a competência para autorizar a concessão de diárias e
passagens ao Secretário-Executivo da Secretaria-Geral da Presidência da República, quando
se tratar de:

I - ocupantes de Cargos de Natureza Especial;

II - ocupantes de Cargos em Comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores - DAS ou Função Comissionada do Poder Executivo - FCPE, de nível igual ou
superior a 4;

III - deslocamentos para o exterior com ônus.

Parágrafo único. A competência de que trata o caput poderá ser subdelegada
ao Secretário-Executivo Adjunto da Secretaria-Geral da Presidência da República.

Art. 2º Fica delegada a competência aos demais ocupantes de Cargos de Natureza
Especial, em seu âmbito de atuação, para autorizar a concessão de diárias e passagens aos
servidores, aos militares, aos empregados públicos ou aos colaboradores eventuais, nos
demais casos não especificados nos incisos I e II do art. 1º.

Parágrafo único. A competência de que trata o caput deste artigo somente
poderá ser subdelegada no âmbito da Secretaria Especial de Administração da Secretaria-
Geral da Presidência da República.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 7, de 13 de março de 2020.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ONYX DORNELLES LORENZONI

Novo
Carimbo


